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	INDICAÇÃO Nº 399/2015



AUTORIA: VEREADOR LEANDRO MARTINS DOS SANTOS.
INDICA A NECESSIDADE DE O PODER EXECUTIVO CRIAR A COORDENAÇÃO DA JUVENTUDE.
                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade do Poder Eexecutivo que seja criado a Coordenação da Juventude.




            JUSTIFICATIVA

                                                            A Coordenação da Juventude contará com gestores capacitados para fornecer informações e desenvolver atividades que facilitem o acesso dos jovens a serviços e políticas públicas que atendam às suas necessidades. 
                                                            O objetivo principal da Coordenação Juventude é instaurar espaços públicos de atendimento à juventude visando ampliar o acesso de jovens de 15 a 29 anos, sobretudo aqueles que vivem em áreas vulnerabilizadas, a políticas, programas e ações que assegurem seus direitos de cidadania e ampliem a sua capacidade de inclusão e participação social. 
                                                            O Programa também oferece tecnologia social para o desenvolvimento de políticas para juventude - PPJs permanentes em locais para e com a juventude, por meio de ações que instauram conexões sociais e geram novos serviços.
                                                            Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 10 de fevereiro  de 2015.


	
	







  VER. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                          Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  _________________________________

                                   Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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